
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2023 

 

A Câmara Municipal de Lages/RN, com sede no(a) Praça Manoel Januário Cabral, 54, CEP: 59.535-000, 

na cidade de Lages/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.717.814/0001-04, neste ato representado(a) 

pelo(a) Rosemary Dos Santos Costa Martins, Presidente da Câmara Municipal de Lages/RN, 

portadora da matrícula funcional nº 00002, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2023, processo administrativo n.º 

205/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2023, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, DECRETO MUNICIPAL 

Nº 11, DE 24 DE MARÇO DE 2023 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de móveis e 

eletrodomésticos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo IV ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 001/2023. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
K J DE M ANDRADE LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 49.385.374/0001-61 - Endereço: 

Avenida Doutor João Medeiros Filho - CEP: 59110200 - UF: RN - Município: Natal - Telefone: (84) 99810-

0900 

Item Especificação 
Marca/ 

modelo 
Unidade Quant. 

Valor 

Unitário 

01 

Refrigerador duplex; tecnologia: frost free, capacidade mínima 

360 litros, voltagem: 220v/60hz, cor: branca, garantia mínima 

1 ano, classificação: a programa nacional de conservação de 

energia elétrica) portaria inmetro/ mdic nº 20 de 01/02/2006. 

Consul 

 

Und 

 

1 R$ 3.150,00 

MT COMERCIO E LOCACOES LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 40.803.721/0001-54 

Endereço: RUA LUIZ CIRIMBELLI - CEP: 88930000 - UF: SC - Município: Turvo - Telefone: (48) 3525-

0526 

Item Especificação 
Marca/ 

modelo 
Unidade Quant. 

Valor 

Unitário 

12 

Ar Condicionado Completo Tipo Split Com 18.000 Btu´S, Cor 

Branca, Voltagem 220v, Classificação Energética “A”, Com 

Garantia Mínima De 12 Meses. Com Serpentina De Cobre. 

ECS18FIR4 

ECS18FER4 

AGRATTO 

Und 2 R$ 2.723,91 

13 

Ar Condicionado Completo Tipo Split Com 30.000 Btu´S, Cor 

Branca, Voltagem 220v, Classificação Energética “A”, Com 

Garantia Mínima De 12 Meses. Com Serpentina De Cobre. 

ECS30FIR4 

ECS30FER4

AGRATTO 

Und 4 R$ 4.499,00 

PDN COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 

48.042.994/0001-35 - Endereço: AV DR. JOSE LOUREIRO DA SILVA - CEP: 94010001 - UF: RS - 

Município: Gravataí - Telefone: (51) 3561-7699 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código Especificação 
Marca/ 

modelo 
Unidade Quant. 

Valor 

Unitário 

5 

Frigobar, Material: Aço Galvanizado, Com Pintura 

Eletrostática A Pó Com Alta Resistência À Corrosão; 

Capacidade De Armazenamento: No Mínimo 100 Litros; Cor: 

Branca; Tensão: 220v; Prateleiras: Prateleiras Removíveis E 

Retráteis; Características: Iluminação Interna, Pés Niveladores, 

Gaveta Multiuso Com A Tampa Aproveitável Para Armazenar 

E Facilitar A Organização, Porta Reversível E Porta-Latas; 

Porta: Reversível, De Aço Galvanizado, Com Pintura 

Eletrostática A Pó Com Alta Resistência À Corrosão; 

Certificação: Selo Procel A; Garantia: Mínimo De 12 Meses 

Contados A Partir Da Data De Entrega. 

CRC12CBBN

A CONSUL 
Und 1 R$ 1.356,18 

11 

Ar Condicionado Completo Tipo Split Com 12.000 Btu´S, Cor 

Branca, Voltagem 220v, Classificação Energética “A”, Com 

Garantia Mínima De 12 Meses. Com Serpentina De Cobre. 

ECST12FR4 

AGRATTO 
Und 12 R$ 1.843,86 

REDNOV FERRAMENTAS LTDA. | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 45.769.285/0001-68, 

Endereço: Rua Berta Mette - CEP: 89066530 - UF: SC - Município: Blumenau - Telefone: (47) 3057-3903 

Código Especificação 
Marca/ 

modelo 
Unidade Quant. 

Valor 

Unitário 

 

Bebedouro De Água – Bebedouro De Coluna Para Garrafão 

Refrigerado Por Compressor Branco 220v. Com Termostato 

Frontal Com Controle Gradual De Temperatura, E Fornece 3,5 

Litros De Água Gelada Por Hora Com Qualidade Total. São 

Duas Torneiras, Uma Para Água Natural E Outra Para 

Água Gelada, Sua Refrigeração É Feita Através De Compressor 

Com Gás Ecológico E Possui Sistema Easy Open, Que Faz A 

Abertura Automática Do Garrafão, Dispensando Mesas Ou 

Outros Apoios. Garrafões Compatíveis (L) 20 Litros 

MASTER 

BRANCO 

LIBELL 

Und 1 R$ 685,00 

THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 

19.918.905/0001-73 - Endereço: RUA BRUNO MAIA DE MELO - CEP: 58.059-132 - UF: PB - Município: 

João Pessoa - Telefone: (83) 4141-6164 

Código Especificação 
Marca/ 

modelo 
Unidade Quant. 

Valor 

Unitário 

2 

Fogão 04 Bocas, Acendimento Automático Mesa Inox Trempes 

Em Aço Esmaltado Serigrafia Com Indicador De Temperatura 

Manípulos Removíveis Com Sinalização De Posição Puxador 

Resistente Em Aço Forno Com Tecnologia Limpa Fácil Pés 

Resistentes Para Maior Estabilidade Tampa De Vidro 

Temperado. 

SIRIUS 

BRASLAR 
Und 1 R$ 700,00 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

 

3.1. O órgão gerenciador será o (a) Câmara Municipal de Lages. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, vai 

assinada pelas partes. 

 

 

Lages, 25 de Agosto de 2023 

 

 

 

 

________________________________________ 

Rosemary Dos Santos Costa Martins 

Presidente Da Câmara 

Contratante 

________________________________________ 

Katia Jeane De Medeiros Andrade 

K J De M Andrade Ltda 

Contratado(A) 

 

 

 

 

________________________________________ 

Valcir Mota 

MT Comercio E Locações Ltda 

Contratado(A) 

 

 

 

 

________________________________________ 

Patrícia Duarte Nunes Wendleing 

PDN comercio E Serviços Eletrônicos Ltda 

Contratado(A) 

 

 

 

 

_______________________________________ 
Thomas Jose Beltrão De Araújo Albuquerque - ME 

John Lennon Almeida de Barros Junior 

Contratado(A) 

 

 

 

 

________________________________________ 

Lenilso Luis da Silva 

Rednov Ferramentas Ltda. 

Contratado(A) 

 


